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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 07/2026 

“Dispõe sobre a transformação de cargo em provimento em comissão”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 

disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro de 2009,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesas, 01 (um) cargo de provimento em comissão de Setor de Nutrição, Símbolo DGA-09, da 

Secretaria Municipal de Educação, EM 01 (um) cargo de Setor de Distribuição de Merenda Escolar, Símbolo DGA-09, na Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2026, revogadas as disposições 

em contrário.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 49/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022,  

R E S O L V E: 

Exonerar, DOUGLAS CHAVES BARROS, do cargo de provimento em comissão de Supervisor(a) de Núcleo Escolar, Símbolo SUP-1, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, designado para prestar serviços no Setor de Rede Física e Merenda Escolar, com validade a partir de 31 de 
janeiro de 2026, em conformidade com a CI nº 05/2026/NPCRH/SEMED de 19 de janeiro de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 50/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 115, da Lei Municipal nº 011, de 09/01/2009,  

R E S O L V E: 

Nomear, SUSAN DOS SANTOS ARAUJO RIBEIRO, matrícula 51729, Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no 
cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de Vigilância em Saúde do Trabalhador, Símbolo DGA-09, fazendo constar sua opção de 
perceber os vencimentos integrais do cargo de carreira, acrescido de 50% (cinquenta por cento) da remuneração básica do refer ido cargo em 

comissão, com validade a partir de 21 de janeiro de 2026, em conformidade com a CI nº 016/26/SESAU-RH de 21/01/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 51/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Portaria MTP nº 1.467 de 02/06/2022 e art. 18 da Lei Complementar nº 111, de 15/12/2023 e 
Termo de Cooperação Mútua nº 08, de 02/01/2025, firmado entre o Município de Aquidauana/MS e o Município de Maracaju/MS, 

R E S O L V E: 

Ceder o(a) servidor(a), JÉSSICA DA SILVA PREVITAL, matricula 52425, Professor(a) do 1º/5º Ano área-urbana, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Educação, para a Prefeitura Municipal de Maracaju/MS, sem ônus para origem, devendo o órgão cessionário a responsabilidade pelo desconto, 

recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias do RPPS, no período de 01/01/2026 a 31/12/2027, em conformidade com o Oficio n° 
199/2025/DRH/PMM, de 28 de novembro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 52/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Portaria MTP nº 1.467 de 02/06/2022 e art. 18 da Lei Complementar nº 111, de 15/12/2023, 

R E S O L V E: 

Ceder, os servidores abaixo relacionados, para a Câmara Municipal de Aquidauana/MS, sem ônus para origem, devendo o órgão cessionário a 
responsabilidade pelo desconto, recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias do RPPS, no período de 01/02/2026 a 31/12/2026, em 

conformidade com a CI nº 108/2026- SEMAD de 20 de janeiro de 2026: 

- GUSTAVO GOMES TIMÓTEO, matrícula 51.939, Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

- RAFAELA CRISTINA DIAS, matrícula 18.802, Inspetor Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 53/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 39/2026, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Tornar sem efeito a Portaria nº 1.249/2024, publicada no Diário Oficial do Município Edição nº 2.488, pág. 1, em 25 de setembro de 2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 54/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 125, de 
22/01/2026: 

Matr. Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período Aquisitivo A Partir de 

Percentual 

2882 Daniel Figueiredo 
Anderson 

Agente de Endemias 

Nível E 

16/11/2020 a  

15/11/2025 

 

16/11/2025  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 55/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 94, da Lei nº 2.806 de 05 de dezembro de 2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante à servidora, TAYNARA DA SILVA MORAES, matrícula 51757, Agente de Endemias, 
Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no período de 14/01/2026 a 12/07/2026, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 586 de 21/01/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 56/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista, ainda o disposto no artigo 201, inciso V, § 9º, da Constituição Federal,  

R E S O L V E: 

Autorizar a averbação requerida pelo servidor AGNALDO AVALO DA SILVA, matrícula 2111, Vigia, Nível III, Classe E, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração, no total de 729 dias de tempo de contribuição, correspondente a 01 ano(s), 11 mês(es) e 29 dia(s), para fim de 
aposentadoria, ao Ministério da Defesa Exército Brasileiro 9º Batalhão de Engenharia de Combate (9º Batalhão de Engenharia/1942) Batalhão 
Carlos Camisão, no período de 13.02.1989 a 12.02.1991, conforme Certidão de Tempo de Serviço Militar (CTSM) nº 046/9ºBE CMB de 15 de 

dezembro de 2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº 7851 de 16/12/2025. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
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VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA   N.º 57/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 06 (seis) mês(es) de licença-prêmio à(ao) servidor(a), DRYELLI NAWALE NEVES CABREIRA, matrícula 18.069, Agente 
Administrativo, Nível IV, Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente aos quinquênios aquisitivos de 06/03/2014 
a 05/03/2019 e 06/03/2019 a 05/03/2024, no período de 05/02/2026 a 03/08/2026, em conformidade com o Processo Administrativo nº 505 de 

20/01/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 59/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, ADELINO ALBUQUERQUE ROCHA, no cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de Distribuição de Merenda Escolar, 
Símbolo DGA-09, lotando-o na Secretaria Municipal de Educação, com validade a contar de 02 de janeiro de 2026, em conformidade com a CI nº 
03/2026/NPCRH/SEMED de 15 de janeiro de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 61/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Nomear, os servidores abaixo relacionados nos respectivos cargos, lotando-os na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02 de janeiro de 

2026, em conformidade com a CI nº 04/2026/NPCRH/SEMED de 15 de janeiro de 2026: 

- ROBERTO BENTEU - Assistente de Apoio Administrativo, Símbolo DGA-10. 

 - VALQUÍRIA FERREIRA DA SILVA - Assistente de Apoio Administrativo, Símbolo DGA-10. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 63/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, JONIEL MANOEL FRANCISCO, do cargo de provimento em comissão de Assistente de Direção da EMI Francisco Farias, Símbolo 

ADE-1, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 02 de fevereiro de 2026, em conformidade com a CI nº 
06/2026/NPCRH/SEMED de 21 de janeiro de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 64/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal , RAYANE ANDRESSA XAVIER DOS SANTOS, 
matrícula 51.669, Técnico Agropecuário, Nível IV, Classe A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com validade a partir de 19 de 
janeiro de 2026, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 420 de 19/01/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 65/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, JOSIELE APARECIDA DE OLIVEIRA GAMA DE 

ARRUDA, matrícula 14.236, Agente Administrativo, Nível IV, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a 
partir de 05 de janeiro de 2026, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 290 de 15/01/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 66/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, ALINE CARLA DA ROCHA SOARES BENTO, 
matrícula 51.770, Psicólogo, Nível V, Classe A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 05 de janeiro 

de 2026, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 12 de 05/01/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 67/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal , GUILHERME REIS DOS SANTOS, matrícula 51.685, 
Agente Administrativo, Nível IV, Classe A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Finanças, com validade a partir de 26 de janeiro de 2026, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº. 7995 de 19/12/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 68/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, MARY RAQUEL BATISTA DOS SANTOS, matrícula 
13.714, Auxiliar de Saúde Bucal, Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 10 de 
dezembro de 2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 7532 de 10/12/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 69/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei 3.049, de 19.12.2025, art. 2°, inciso VI, na Lei Ordinária n° 2.297/2013, que altera a Lei 
Ordinária n° 1.733/2000 e Lei Ordinária nº 2.969/2025,  

R E S O L V E: 

Prorrogar, o prazo do(s) Contrato(s) por Prazo Determinado do(s) servidor(es) abaixo-relacionado(s), lotado(s) na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos e Rurais, no período de 01/01/2026 a 31/03/2026, ficando ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato e Portarias, em 
conformidade com a CI - SEMSUR nº 032/2026 de 22/01/2026: 

MATRÍCULA  SERVIDORES 

52722 ONOFRE CASTILHO FERREIRA 

52787 SILVIO AVILA RODRIGUES 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 70/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Portaria MTP nº 1.467 de 02/06/2022 e art. 18 da Lei Complementar nº 111, de 15/12/2023, 

R E S O L V E: 

Ceder, a servidora TATIANA CARDOSO PEREIRA, matrícula 2970, Médica ESF, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para a 
Associação Aquidauanense de Assistência Hospitalar - AAAH, “Dr. Estácio Muniz”, sem ônus para origem, a partir de 01/01/2026, devendo o 
órgão cessionário a responsabilidade pelo desconto, recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias do RPPS, em conformidade com a 

CI nº 024/2026/SESAU-RH de 22/01/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 

ADENDO Nº 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA E AO EDITAL  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da obra de construção de 25 unidades habitacionais no Município de 

Aquidauana/MS, conforme Proposta Transferegov.br nº 32878/2024 – Instrumento 970250. 

O município de Aquidauana/MS, considerando que a Administração pública, pelo princípio da autotutela, pode a qualquer tempo rever seus atos, 
com vistas a corrigir falhas ou preveni-las, considerando a CI Nº 53/2026/PLANEJAMENTO solicitando alteração na tabela de Qualificação Técnico 

Operacional, promove o presente adendo conforme abaixo: 

1. Alterar na alínea “b” do Item 4.8 do Termo de Referência e alínea “e” do item 7.6 do edital, referente a tabela: Qualificação 
Técnico Operacional:   

Onde se lê:  

ITEM DESCRIÇÃO/SERVIÇOS EXECUTADOS UN QUANT. 

1 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E= 30MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019. 

 

M² 1031,66 

2 ESTRUTURA TIPO ESPACIAL EM ALUMÍNIO ANODIZADO, VAO DE 40M. 

 

M² 205,64 

3 GRADIL EM ALUMÍNIO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR TUBOS ³/4”. 

AF_2019. 

 

M² 90,65 

4 PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM 

EXPESSURA DE 8MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, 
APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 
AF_06/2022. 

 

M² 568,82 

 

Leia-se:  

ITEM DESCRIÇÃO / SERVIÇOS EXECUTADOS UN QUANT 

1 ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO 
CONCHA, INTEIRAMENTE ARMADA. AF_05/2020. 

 

M 1.088,75 

2 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES, PÉ‐DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020. 

 

M² 1.373,75 

3 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 
CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021. 

 

M² 2.227,25 

4 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 

ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019. 

 

M² 1.868,50 

Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame no mesmo horário e  local. As 
demais disposições ficam inalteradas. Publique-se. 

Código de Registro TCE/MS: E0A64AAFA09A5ECFAC2663467F99DE569D5A87A2 

Aquidauana/MS, 26 de janeiro de 2026. 

__________________________ 

Mauro Luiz Batista  
Prefeito Municipal 
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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 03/2026 - 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 02/2026 MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 06 de fevereiro de 2026 às 09:00 horas (Horário de Brasília); 

Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ovos de chocolate, para atender 

programas e projetos sociais de competência da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e os alunos da Rede Municipal de Ensino, durante a celebração da Páscoa. 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos poderão ser obtidos diretamente na Plataforma BNC pelo link 
https://bnccompras.com/Home/Login e as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, junto ao Núcleo de 
Licitação e Contratos, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 

horas, na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. 

Código registro TCE: 88807924F219C5043B3D65A076D5FC9844AC9668 

Aquidauana - MS, 26 de janeiro de 2026. 

Jéssica Rodrigues do Nascimento - Núcleo de Licitação e contratos 

SUBSTITUIÇÃO DA FISCAL DO CONTRATO Nº 170/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2025 

O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do contrato nº 170/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 
14.133/2021 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Kamila de 

Aguiar Duarte, com o CPF nº xxx.173.631.xx, para substituir a servidora Natally Ferreira Velasques, CPF nº XXX.609.141-XX, para exercer a 
função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 23 de janeiro de 2026. 

_______________________________ 

Robert Cacho de Barros 
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

_____________________________ 

Kamila de Aguiar Duarte  
Fiscal do Contrato 

RESCISÃO CONTRATUAL EM COMUM ACORDO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 70/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 22/2025 
CONTRATO Nº. 134/2025 

O Município de Aquidauana/MS, pelo princípio da autotutela, por meio do gestor do Contrato nº 134/2025, com a anuência do Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, conforme CI Nº 996/2025/PLANEJAMENTO, vem por meio deste  RESCINDIR O CONTRATO Nº 134/2025, originado da 
INEXIGIBILIDADE Nº 22/2025, com a Empresa ANGELO & CHIAVELLI LTDA ME,  a partir Do DIA 30/12/2025, que tem por objeto: Contratação 

de empresa para prestar assessoria para o município de Aquidauana-MS, para o cadastro de obras, captação de recursos, acompanhamento da 
execução em plataformas digitais, celebrado como Governo Federal e Estadual . Fica rescindido o Contrato Nº. 134/2025, de comum acordo, 
conforme motivos expostos na CI Nº 996/2025/PLANEJAMENTO e fundamentado no Inciso I, art. 137 da Lei 14.133/2021. As partes declaram não 

ter nada a reclamar no presente, passado e futuro, dando plena e rasa quitação de todas as obrigações até a presente data, assinando a presente 
rescisão, em comum acordo, sendo disponibilizado no sítio eletrônico da Prefeitura após finalizado. 

Aquidauana, 30 de dezembro de 2025. 

_____________________________ 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal  

_______________________________________ 

ANGELO & CHIAVELLI LTDA ME 
REGINALDO ANGELO DE ALMEIDA 

Contratada 

_______________________________________ 

ROBERT CACHO DE BARROS 

GESTOR DO CONTRATO 
Secretário Mun. De Planej. Urban. E Obras Publicas 

http://www.bnc.org.br/%3B
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2024 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ANDREIA ARAIUM PINHEIRO LTDA 

OBJETO: Registro de preço para a prestação de serviço de hospedagem em Campo grande/MS, conforme quantidades exigências estabelecidas 

no edital e seus anexos. 
Fica prorrogado a vigência do prazo da Ata de Registro de Preço nº 02/2025, a contar de 25/01/2026 e término em 24/01/2027. 

O presente termo aditivo tem por objeto o Reajuste de valor conforme correção pelo índice IPCA/IBGE de 4,26%, do período de 01/2025 a 

12/2025. Fica reservado o valor para a consecução do Termo Aditivo de R$ 133.460,00 (Cento e Trinta e Três Mil, Quatrocentos e Sessenta 
Reais). O valor global do contrato passa a ser de R$ 261.460,00 (Duzentos e Sessenta e Um Mil, Quatrocentos e Sessenta Reais).  

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na Lei Federal nº 14.133/21. 

Aquidauana/MS, 23 de janeiro de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: ANDREIA ARAIUM PINHEIRO LTDA – Rep. Andreia Araium Pinheiro 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 262/2022 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2022 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo do Contrato Administrativo n° 058/2023, cujo objeto é a 
contratação de empresa para serviços de Reforma e Ampliação do Hospital Regional DR. Estácio Muniz, no município de Aquidauana/MS. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 058/2023 a contar de 27/09/2025 e término em 26/09/2026. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Artigo 57, §1°, III da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 24 de setembro de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - Rep. Renato Cristóvão Abraão. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 110/2024 

PARTES  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de vigência de Prazo e Reajuste de Valor do Contrato Administrativo nº 
04/2025, cujo objeto é a contratação serviço de seguro contra Sinistro dos veículos de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, dos serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência da central de ambulância, Centro de Atendimento Psicossocial – CAPS e da Coordenação do Centro de Controle 

e Vetores, conforme CI nº 378/20254 – COMPRAS SESAU (e seus anexos) e demais especificações e anexos do Processo nº 233/2024, sendo 
que o item, a ser atendido está relacionado e quantificado na cláusula 5 do presente contrato.  

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato nº 04/2025 por mais 12(doze) meses, e dessa forma a Apólice de 

seguro dos veículos terá cobertura a contar de 16/01/2026 com término em 15/01/2027. 

O presente contrato passa a vigorar com os seguintes valores: 

Item Especificação Resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Licitado Reajustado 

01 Contratação de serviço de seguro contra 

Sinistro do veículo ambulância para o 
período de 12 meses do veículo 

serviço 1 R$ 4.390,33 R$ 4.197,31 
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Renault/Master placa SCE6G74, código 
Renavam 01317553958 – Ano 2023. 

02 Contratação de serviço de seguro contra 

Sinistro do veículo ambulância para o 
período de 12 meses do veículo 
Renault/Master placa SMA5F11, código 

Renavam 01386366762 – Modelo: 
2024/2025. 

serviço 1 R$ 4.531,71 R$ 3.942,51 

03 Contratação de serviço de seguro contra 

Sinistro do veículo ambulância para o 
período de 12 meses do veículo Mercedes 
Benz, placa SMC0A59, código Renavam 

01404950610 – Modelo 2024. 

serviço 1 R$ 4.809,92 R$ 4.888,99 

04 Contratação de serviço de seguro contra 
Sinistro do veículo Van de passageiros – 16 

lugares para o período de 12 meses do 
veículo Renault Master, placa SMB3H61, 
código Renavam 01400450869 – Modelo 

2023. 

serviço 1 R$ 4.137,11 R$ 3.672,10 

05 Contratação de serviço de seguro contra 

Sinistro do veículo Fiat/Strada Freedom para 
o período de 12 meses do veículo Mercedes 
Benz, placa QAY1C92, código Renavam 

014246108450 – Modelo 2020. 

serviço 1 R$ 1.399,00 R$ 2.617,94 

06 Contratação de serviço de seguro contra 
Sinistro do veículo ambulância para o 

período de 12 meses do veículo 
Renault/Master, Placa SME1G65, Chassi 
93YF6200XSJ9261161 – Modelo 2024/2025. 

serviço 1 R$ 4.399,00 R$ 4.348,22 

TOTAL R$ 23.667,07 R$ 23.667,07 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 23.667,07 (Vinte e Três Mil, Seiscentos e Sessenta e 
Sete Reais e Sete Centavos), perfazendo o valor global do presente contrato em R$ 47.334,14 (Quarenta e Sete Mil, Trezentos e Trinta e Quatro 

Reais e quatorze Centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na Lei federal n° 14.333/21 

Aquidauana/MS, 18 de dezembro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal 

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - Rep. Jaime Soares Batista 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 017/2024 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: OFIR NEWS LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de Prazo e de Valor do Contrato Administrativo nº 095/2024, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para Locação de Imóvel Residencial para Unidade de Acolhimento Provisório de Crianças e Adolescentes sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, por um período de 5 meses. 

1.- O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo por 6 (seis) meses a contar de 01/01/2026 com término em 30/06/2026. 

2.- Fica reservado no presente Termo o valor de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais) mensal, totalizando R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais) por 6 
meses. O valor global do presente contrato passa a vigorar com o valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Aquidauana/MS, 19 de dezembro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: OFIR NEWS LTDA – Rep. Vithoria da Silva dos Santos 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de Prazo e de Valor do Contrato Administrativo n° 014/2023, cujo objeto é 

contratação de instituição para intermediação e administração na contratação de estagiários à luz do que estabelece a Lei Federal nº 11.788 de 25 
de setembro de 2008 visando o desenvolvimento de atividades para promoção da integração ao mercado de trabalho, de acordo com a 
Constituição Federal (Art. 203, Inciso III e Art. 214, Inciso IV), através da operacionalização de programas de Estágio de Estudantes. 

Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses a vigência a contar de 26/01/2026 e término em 25/01/2027 do Contrato Administrativo n° 
014/2023. 

  Fica reservado para o referido Termo Aditivo o valor de R$ 51.077,82 (Cinquenta e um mil, setenta e sete reais e oitenta e dois centavos). 

Fica alterada a cláusula terceira do contrato que passa a ter a seguinte redação: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 188.763,00(Cento e 
oitenta e oito mil, setecentos e sessenta e três reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 22 de janeiro de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal. 

Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE – Rep. Rodrigo Miglio Nader 
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NOTIFICAÇÕES  
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